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R E Q U E R I M E N T O 
 
 

Excelentíssimo Senhor  

Deputado Bruno Peixoto 

Presidente da Assembleia Legislativa de Goiás 

 

O Deputado Talles Barreto que o presente requerimento subscreve, ouvido 

o plenário na forma regimental, requer à Vossa Excelência o envio de expediente ao 

Secretário de Estado da Casa Civil, Sr. Jorge Luis Pincheme, solicitando os bons 

préstimos no sentido de encaminhar a esta Casa de Leis o seguinte projeto de lei 

conforme minuta ora anexada.  

 

 Altera Lei n.º 15.503, de 28 de dezembro de 2005, que dispõe sobre 

a qualificação de entidades como organização sociais estaduais, 

disciplina o procedimento de chamamento e seleção públicos e dá 

outras providencias na convocação extraordinária.  

 

 Requer-se, ainda, urgência e preferência na tramitação da matéria.  
 
SALA DAS SESSÕES, aos 14 dias do mês de maio do ano de 2024. 
 
 

Atenciosamente, 
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PROJETO DE LEI N.                         DE           DE                                         DE 2024. 

 

Altera a Lei nº 15.503, de 28 de 
dezembro de 2005, que dispõe sobre a 
qualificação de entidades como 
organizações sociais estaduais, 
disciplina o procedimento de 
chamamento e seleção públicos e dá 
outras providências. 

 

Art. 1º. O art. 8º da Lei n.° 15.503, de 28 de dezembro de 2005, passa 

a ser acrescido dos seguintes §§1º e 2º:   

“Art. 8º. .......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

III .................................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 1º Fica excluída da aplicação do inciso III a contratação de enfermeiros, 

técnicos e auxiliares de enfermagem, que será feita exclusivamente na forma 

prevista no Decreto-Lei nº  5.452, de 1º de maio de 1943 – CLT,  sendo 

vedada a contratação sob a forma de prestação de serviços por empresa 

legalmente constituída, que caracterize terceirização ou quarteirização dos 

serviços de saúde. 

§ 2º Os processos de seleção e contratação das organizações sociais 

deverão prever a proibição estabelecida no § 1º, bem como, para o caso de 

descumprimento, a previsão de responsabilização pelo pagamento dos 

direitos trabalhistas aos profissionais de saúde contratados, de aplicação das 

penas de multa, descredenciamento e inabilitação para outras contratações, 

garantido o contraditório e a ampla defesa”. (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  SALA DAS SESSÕES, em            de                               de 2024. 
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